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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
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DECRETO nº 2581
De 06 de Abril de 2015

“Dispõe sobre nomeação 
dos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB -”.

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o artigo 2º e § 1º, da Lei 1.891, de 15 de 
março de 2007 e, considerando:

a) que o § 1º, do artigo 2º da Lei 1.891, de 15 de 
março de 2007, estabelece o critério para a escolha 
dos referidos membros do Conselho em âmbito do 
Município, cuja criação do FUNDEB se deu pela 
Emenda Constitucional 53, de 19 de dezembro de 
2006, sendo regulamentado pela Medida Provisória 
339, de 28 de dezembro de 2006;

b) que o artigo 5º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei 
1.891, de 15 de março de 2007, estabelecem as 
competências do órgão que controla a repartição, 
transferência e aplicação dos Recursos do FUNDEB;

c) que existe a necessidade de nomear os 
membros eleitos pelos respectivos segmentos para 
o desenvolvimento de suas atividades, no âmbito do 
município, de acordo com o artigo 5º e respectivos 
incisos da lei, 1.891 de 15 de março de 2007, 
caracterizando-se justificado interesse público, 
razões pelas quais Resolve baixar o seguinte:

DECRETO:

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros 
do Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação Básica –
FUNDEB -, do município de Fernando Prestes.

I – Dois representantes titular e um suplente da 
Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Edna Margareth Caroni Medlij

Titular: Marcio Jose dos Santos Silva

Suplente: João Danilo Moreira

Suplente: Rafael Zaniboni Zancheta

II – Um representante titular e suplente dos 
diretores das Escolas Municipais:

Titular: Vera Lucia Remondini

Suplente: Eliana Martins Pavarina

III – Dois representantes titulares e dois suplentes 
de Professores de Escolas Públicas Municipais:

Titulares: Adriana Patricia Rizzo Contrera

Marcia Aparecida Bussadori Maziero

Suplentes: Kelly Fernanda Vergani Oliveira

Rozangela Maria Bassoli Pedrassoli

IV – Um representante titular e suplente dos 
Servidores Técnico-administrativo das Escolas 
Públicas Municipais:

Titular: Neusa Aparecida Bichiglia Aliberti

Suplente: Vera Teresinha Canassa Molena

V – Dois representantes dos Pais de Alunos das 
Escolas Públicas Municipais:

Titulares: Eliana Vera Morcelli Contrera

Maura Regina dos Santos Vergani

Suplentes: Debora Cristiane Doce Pasquini

Fabiana de Cassia Pecorari da Silva

VI – Um representante do Conselho Municipal de 
Educação:

Titular: Josiane Volpini Bernardes

Suplente: Renata Paula Bertozzi
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VII – Um representante do Conselho tutelar do 
Município:

Titular: Marcia Adriana Lopes Dias Dominelli

Suplente: Sonia Maria Brentan da Silva

VIII- Dois representantes dos estudantes da 
Educação Básica, um dos quais indicado pela 
entidade de estudantes secundaristas:

Titulares: Aparecida Bernadete Lunardelli 
Passolongo

Odair Rodrigues Pereira

Suplentes: Rodolpho Rascaglia

Marcelo Sgrignoli Zancheta

Artigo 2º - O Conselho do FUNDEB atuará com 
autonomia em suas decisões, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo 
Municipal.

Artigo 3º - A atuação dos membros do Conselho do 
FUNDEB não será remunerada, sendo considerada 
atividade de relevante interesse social.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Fernando Prestes, 06 de Abril de 2015.

____________________

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado tanto por 
afixação, no local de costume, na sede administrativa 
da Prefeitura, na mesma data, como por inserção em 
órgão de imprensa escrita regional, com circulação 
local, na data de sua edição, nos termos do artigo 88, 

da Lei Orgânica do Município.

_______________________________

EDUARDO LUIZ MORCELLI

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: HEGWC6XE

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015

Acha-se de aberto, na Prefeitura Municipal de 
Fernando Prestes, o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
05/2015, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é o 
registro de preços para a aquisição, por compra, de 
gêneros alimentícios (presunto, queijo tipo mussarela 
e mortadela), que serão utilizados nos serviços de 
preparação de Merenda Escolar e do Centro de 
Convivência do Idoso, na Sede Urbana e no Distrito 
de Agulha.

O Pregão Presencial será realizado no dia 
24/04/2015, a partir das 9:00 HORAS, na sede 
da Prefeitura, localizada na Rua São Paulo, nº 
57, centro, na cidade de Fernando Prestes, neste 
Estado. Maiores informações e edital completo 
poderão ser obtidas, no horário de expediente, pelo 
telefone (16) 3258-4000 – Ramal 6, ou pelo site: 
www.fernandoprestes.sp.gov.br.

Fernando Prestes, 8 de abril de 2015.

_____________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Código Localizador: 3H6U7S/A
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